
PROCESSO Nº 028/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES AOS 
CONSORCIADOS AO CONCEN. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/12/2023. 
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E EVENTUAIS 
MUNICÍPIOS 

LOCAL: Portal de Compras CONCEN - www.licitaconcen.com.br 

PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

Início do Recebimento das Propostas no Site 08h30m in de 06/12/2023 

Fim do Recebimento das Propostas 08h30min de 18/12/2023 

Abertura e Avaliação das Propostas 
" 

09h00min de 18/12/2023 

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF). 

PREÂMBULO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CONCEN, situado no Edifício Victória Business Av. Rodrigo Fernando 
Grillo, 207 - Sala 1003, Jardim dos Manacas, Araraquara/ SP, CEP. 14801-5340, 
neste ato representado por seu Secretário Executivo, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para o objeto em epígrafe, 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na seguinte conformidade: 

Modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA 

Tipo MENOR PREÇO 

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO por LOTE 

Esta licitação e a contratação dela decorrente subordinam-se às disposições da Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e do Decreto Federal nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, com as alterações que lhe sobrevieram e demais normas 
regulamentadoras aplicáveis à espécie, bem -r_')mo as condições estabelecidas no 
presente Edital. 
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O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança-criptografia e autenticação-em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão Eletrônico do Portal de Compras do CONCEN 

Os interessados em participar do presente certame poderão retirar o Edital completo 
e seus anexos no Portal de Compras do CONCEN: www.licitaconcen.com.br ou 
ainda no site oficial do CONCEN através do endereço www.concen.sp.gov.br ou, 
caso não seja possível à retirada por meio eletrônico, o mesmo estará à disposição 
na sede do Consórcio, podendo ser copiado pessoalmente mediante a 
disponibilização de mídia removível (pen drive) pela interessada. 

É importante o acesso frequente à página eletrônica do Portal de Compras e site 
oficial do CONCEN, tendo em vista que eventuais questionamentos sobre o edital e 
os devidos esclarecimentos serão divulgados por meio eletrônico, no endereço 
indicado, junto ao respectivo edital, não sendo aceitas alegações de 
desconhecimento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES AOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONCEN, de acordo com as especificações e 
quantidades descritas no Termo de Referência (Anexo 1). 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da Lei 
8.666/93, especialmente seu artigo 15, pelo artigo 11 da Lei 10.520/2002, com 
observância do Decreto Federal nº 7892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas 
complementares. 

2.2. Do Sistema de Registro de Preços: 

2.2.1. O Órgão Gerenciador será o Consórcio Intermunicipal da Região Central do 
Estado de São Paulo - CONCEN. 

2.2.2. São Órgãos Participantes os municípios consorciados do CONCEN. 

2.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada uma ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS entre as partes, com prazo de validade de 12 (doze) 
meses. 

2.4. A contratação com os detentores registraElos será formalizada pelo Consorcio 
Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo. 

2.5. Uma vez assinada a ata de registro de preços, assume o Detentor da Ata o 
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compromisso de atender durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados 
pelos órgãos participantes, estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc. 

2.6. Os órgãos contratantes deverão convocar as empresas detentoras do registro 
de preços para assinatura de contrato ou outro instrumento hábil, conforme disposto 
no art. 62 da Lei 8.666/93. 

2.7. A existência de preços registrados não obriga o Consórcio Intermunicipal da 
Região Central do Estado de São Paulo e/ou os municípios consorciados a 
contratarem, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

2.8. O registro do Detentor da Ata será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro ·.:ie preços; 

b) Não executar a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo órgão gerenciador ou órgãos participantes sem justificativa 
aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

2.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" 
do subitem 2.8 acima, será formalizado por despacho do Presidente do CONCEN, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao detentor. 

2.1 O. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 
do fornecedor. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que estejam com o cadastramento regular no 
Portal de Compras do CONCEN e que atendam as exigencias deste edital e seus 
anexos. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Portal de Compras 
do CONCEN. 

3.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9° da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
será permitido a participação de empresas: 
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a) Que não possuam em seu objeto social ramo de atividade que seja pertinente ao 
objeto da licitação. 

b) Estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Declaradas inidoneas para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93); 
impedidas e suspensas de licitar e contratar (artigo 87, Ili da Lei nº 8.666/93 e artigo 
7° da Lei nº 10.520/02), nos termos da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do 
Estado deSão Paulo; 

e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 1 O da Lei Federal nº 
9.605/98; 

f) Que se encontrem com falência decretada, sob concurso de credores, dissolução 
ou liquidação, ficando autorizada a participação de empresas que se encontrem em 
recup.eração judicial mediante a apresentação do plano de recuperação já 
homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
nos termos da Súmula 50 do TCESP. 

3.4. Esta licitação é aberta para ampla participação de empresas, contudo será 
concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores. 

3.4.1. Os licitantes enquadrados na condição de Microempresa-ME, Empresa de 
Pequeno Porte - EPP e assemelhadas, que pretenderem utilizar-se das 
prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar 
que atendem aos requisitos do artigo 3° da norma mencionada, para garantia do 
direito de preferência previsto nos arts. 44 e 45 da mesma lei. 

3.4.2. Quando for o caso: Para os lotes de COTA RESERVADA, os licitantes 
deverão declarar no Credenciamento, seu enquadramento na condição de 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, e comprovar através 
da documentação. 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

3.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
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4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras 
do CONCEN, que permite a participação dos interessados na licitação, em sua 
forma eletrônica. 

4.2. O cadastro deverá ser feito diretamente no Portal de Compras do CONCEN -
www.licitaconcen.com.br. 

4.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do CONCEN, o fornecedor 
deverá acessar a página 
https://www.licitaconcen.com.br/paqina/portal/fr.,rnecedor.isf preencher o formulário 
com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e 
anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Portal de Compras do CONCEN e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto e o valor total de cada item ofertado, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

5.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo mínimo de 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

5.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

5. 7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes 

5.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

5.1 O. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e assemelhadas deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

5.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marr.; .da, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. O encaminhamento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo 
CNPJ-45.080.766/001-61 
Edificio Victória Business 

Av. Rodrigo Fernando Grillo, 207 - Sala 1003, 
Jardim dos Manacas, Araraquara/ SP, CEP. 14801-5340 



FLS.~ 
PROC . ..Q..b.Ju..1.t..J.):!..li __ _ 

RUB. díõ 
6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 
observando as diretrizes e quantitativos, com a indicação dos valores unitários e 
totais ofertados, englobando todas as despesas para fornecimento do objeto. 

6.2.1. O prazo e forma de execução será nos termos do Anexo 1 - Termo de 
Referência após autorização de fornecimento ou documento equivalente; 

6.2.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

6.3. A proposta não deve conter nenhuma identificação da licitante proponente 
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob 
pena de desclassificação. 

6.4. A não inserção da proposta no sistema eletrônico contendo as especificações 
em conformidade com o solicitado no termo de referência, e seu respectivo 
valor, implicará na desclassificação do licitante. 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

6.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇi/O 

7.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá enviar os seguintes documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de sociedade empresária ou Sociedade Unipessoal Limitada (SLU): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante uma 
sucursal, filial ou agência; 
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c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

f) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de 
MEi; 

7.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo as .::ontribuições sociais; 

d) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, consistente na regularidade fiscal junto ao Estado; 

d.1) Para as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade com a 
Fazenda Estadual será atestada pela apresentação da Certidão emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão que comprove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo com a Lei Federal 
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7 .1 .2 .1 . Serão aceitas Certidões Positivas com Efeito de Negativas. 

7.1.2.2. As licitantes na condição de ME, EPP. -e assemelhadas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante, com prazo de expedição inferior a 90 (noventa) dias da data 
deste Pregão; 

a.1) Será aceita certidão positiva de recuperação judicial, condicionada a 
apresentação de plano de recuperação judicial homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, apto a comprovar a viabilidade econômico- financeira da licitante. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício (D.R.E.), sendo 
considerados aceitos, como na forma da lei, assim apresentados: 

1. Sociedades regidas pelas Leis n.º s: 6.404/76 e 9.457/97 (Sociedade Anônima -
S.A.): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornais de grande circulação; 
ou por fotocópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente; 

li. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): por fotocópia extraída 
do Livro Diário e que nos termos da RESOLUÇÃO CFC N.0 1.330/2011 esteja 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e da Demonstração de 
Resultado do Exercício (D.R.E.), nos termos c·-1 RESOLUÇÃO CFC N.0 1.330/2011 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante ou outro órgão equivalente; 

Ili. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº. 123/06 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": por fotocópia do 
Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício (D.R.E.) nos termos da 
RESOLUÇÃO CFC N.0 1.330/2011 devidamente registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente; 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou outro órgão equivalente. 

b.1. Caso a Escrituração Contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo 
com o disposto nas Resoluções CFC nº 1.299/201 O e 1.329/2011 e Instrução 
Normativa nº 107/08 do DNRC, sendo apresentada a impressão do Livro Digital, 
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b.2. Os Balanços, elencados nos incisos 1 · a IV e apresentados por fotocópia 
extraída do Livro Diário e que nos termos da RESOLUÇÃO CFC N.0 1.330/2011 
esteja devidamente autenticada na Junta Comercial ou outro órgão equivalente, 
deverão estar acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento que compreendam todo o exercício social. 

b.3. Os termos de Abertura e Encerramento deverão equivaler ao período do 
Balanço Patrimonial correspondente ao exercício social, assim considerados os 
apresentados nos termos do art. 175 da lei 6.404/76, sendo aceitos os termos 
equivalentes aos balanço~ intermediários (mensal, bimestral, trimestral, semestral), 
desde que juntados todos os termos correspondentes ao período de todo exercício. 

e) A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada com as 
demonstrações dos índices a seguir, calculadas a partir do balanço apresentado: 

INDICADORES FÓRMULA ÍNDICE 

Índice de Liquidez Geral 
1) 

(AC+RLP) / (PC+ELP) > ou = 1,00 (maior ou igual a 

Índice de Liquidez Corrente AC/ PC 
1) 

Legenda: 

AC= Ativo Circulante 

RLP = Realizável A Longo Prazo 

A T = Ativo Total 

> ou = 1,00 (maior ou igual a 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível A Longo Prazo 

Observação: Os índices acima referidos devem ser apresentados com destaque em 
folha separada e assinada pelo contador e representante legal da empresa licitante. 

d) Comprovação de possuir capital social mínimo integralizado ou patrimônio líquido 
de 10% ( dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma da lei. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de capacidade técnico operacional, em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, que comprove o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, devendo ser respeitado o percentual mínimo de 50%, nos termos 
da súmula nº 24 do TCESP. 

a.1) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público deverão ser 
assinados pelo titular da pasta ou por responsável do setor competente do órgão; já 
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os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão ser assinados 
pelo representante legal. 

b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se compromete a apresentar no prazo de até 1 O (dez) 
dias úteis, após o encerramento do certame, toda a documentação técnica (laudos, 
certificados, relatórios de ensaio e etc), constante nos descritivos dos itens, no 
Termo de Referência, em nome do(s) fabricante(s) do(s) produto(s), acompanhada 
dos catálogos e/ou desenhos técnicos, constando marca, modelo, procedência. 

7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES - DECLARAÇÕES: 

7.1.5.1. As licitantes deverão apresentar declaração em papel timbrado da empresa, 
conforme modelo constante no Anexo V deste edital, de que: 

a) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Não foi declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal/ 88. 

8. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO - ABERTURA DAS PROPOSTAS 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á e:rn sessão pública, por meio do Portal 
de Compras do CONCEN, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

b) com preços manifestamente inexequíveis (art. 48, inciso li, da Lei nº 8.666/93). 
Para tanto, o Pregoeiro poderá solicitar da licitante vencedora a apresentação de 
documentos e/ou planilhas de custos que comprove a exequibilidade de sua 
proposta. 

8.3.1. Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante. 

8.4. As desclassificações serão sempre fundamentadas e registradas no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a etapa 
competitiva. 

8.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor ofertado. 

9.1.1. Os lances deverão ser ofertados em valores com no máximo 04 (quatro) 
casas decimais. 

9.1.2. Os lances deverão ser realizados com base no valor de cada lote. 

9.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 
DISPUTA "ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado neste edital. 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de no mínimo 1 % (um por cento) do valor mínimo anterior. 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após 
esse período de tempo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, o que transcorrerá pelo período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado; findo este último período será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de menor valor e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.1 O. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.12. Encerrada a fase competitiva, poderá o pregoeiro, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.14. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 
ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.16. Caso a Microempresa, Empresa de PeQueno Porte e assemelhadas melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada, quando adotado o 
modo de disputa "aberto e fechado". 

9.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

1. No País; 

li. Por empresas brasileiras; 
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Ili. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

IV. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado a melhor oferta, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, e, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação das exigências do bdital. 

9.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta vencedora. 

9.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

9.24. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes. 

1 O. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao valor máximo estipulado para contratação neste Edital. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
superior ao valor máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresentar valores simbólicos ou 
irrisórios. 
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10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o 
prazo. 

10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características e informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.1 O. Quando for o caso: Para os itens de Cota Reservada, não havendo 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou assemelhadas vencedor, o objeto 
poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que pratique o preço do 
primeiro colocado, observado ainda o item seguinte. 
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10.11. Se o licitante for o vencedor da Cota Reservada e da Cota Principal, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa, em qualquer 
das cotas. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.3. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e outras 
comprovações. 

11.3.1. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os documentos referentes ao 
credenciamento no Portal de Compras do CONCEN deverão se referir ao mesmo 
CNPJ constante na proposta de preços e nos documentos exigidos neste Edital. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11. 7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao C·:~o e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada no item 7, para fins de HABILITAÇÃO. 

11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou assemelhadas seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

11.1 O. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou assemelhadas, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, haverá convocação para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprove a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

11.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA, AMOSTRAS E 
DOCUMENTOS TÉCNICOS 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, com 
o preço final negociado, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, devidament( datada, assinada a última folha e 
rubricadas as demais pelo representante legal do licitante proponente, nos moldes 
do Modelo de Proposta constante no Anexo li, e deverá: 
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

12.3. O licitante classificado em primeiro -lugar e declarado provisoriamente 
vencedor deverá apresentar 01 (uma) AMOSTRA de cada item indicado abaixo, no 
prazo de até 1 O (dez) dias úteis, após convocação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, para comprovação de atendimento de todas as especificações 
exigidas. 

- Lote 01: amostra dos itens 1, 6, 8, 9 e 11; 

- Lote 02: amostra do item 1; 

- Lote 03: amostra do item 1; 

- Lote 04: amostra dos itens 1, 3 e 7; 

- Lote 05: amostra dos itens 1 e 3; 

- Lote 06: amostra dos itens 1 , 3 e 4. 

12.3.1. As amostras deverão estar acompanhadas dos respectivos documentos 
técnicos, constantes nos descritivos dos itens, os quais devem ter sido certificados 
por laboratórios especializados, certificando que foram submetidos a testes 
necessários à aferição da sua qualidade e compatibilidade com as especificações 
contidas nas normas constantes no Termo de Referência. 

12.3.2. Os relatórios de ensaios, declarações, laudos e certificados de conformidade 
solicitados para os itens que compõem os lotes, deverão ser autenticados ou 
original. 

12.3.3. As amostras deverão ser entregue no local indicado pelo Pregoeiro, 
acompanhadas de protocolo em 02 (duas) vi;;s e impresso em papel timbrado da 
licitante, no qual deverá constar: o número ao lote; número do item, número da 
licitação, nome do licitante, além da relação do (s) documento (s) que porventura o 
(s) acompanhe(em). 

12.3.4. A não apresentação das amostras e/ou documentos técnicos dentro do 
prazo estabelecido implicará na desclassificação da proposta do licitante. 
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12.3.5. A amostra apresentada deverá conter os dados informativos, de acordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, estar embalada e 
devidamente identificada com nome da empresa, número do processo e número da 
licitação. 

12.3.6. A amostra, juntamente com seu(s) documento(s), será (ão) analisada (s) 
pelo Pregoeiro acompanhado de equipe de apoio, a qual emitirá parecer 
circunstanciado, a fim de atestar a qualidade do material, frente ao documento e a 
compatibilidade com as especificações do instrumento convocatório de acordo com 
os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

12.3.7. No caso de aprovação da amostra, o pregoeiro passará à fase de 
adjudicação e posteriormente de homologação pela autoridade competente do lote 
ao vencedor. 

12.3.8. No caso de reprovação da(s) amostra(s) apresentada(s), o pregoeiro 
desclassificará a licitante em questão e procederá à convocação do segundo 
classificado, e assim sucessivamente, até que seja(m) apresentada(s) amostra(s) de 
acordo com a especificação solicitada. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de eventual microempresa ou empresa de pequeno porte ou assemelhadas, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para admissibilidade do recurso. 

13.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorre ',te terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.3. Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do Consórcio. 

13.4. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.5. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 

li. Motivadamente, reconsiderar a decisão; ,ou 

Ili. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos da 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

15.1.2. Quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou, no caso de microempresa ou empresa de pequeno porte não comprovar 
a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores. ' 

15.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, nos termos do modelo constante no Anexo VI, 
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durs1nte o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.1.2. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor se obriga a 
assinar o Termo de Ciência e Notificação, conforme modelo constante do Anexo VII 
deste Edital. 

16.2. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente Edital. 

16.3. É facultado ao CONCEN, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
conforme o inciso Ili do § 3° do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e o art. 12 § 1 ° do 
Decreto nº 7.892/2013. 

16.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. (§ 1° 
do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013). 

16.8. É vedada a transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços, bem como 
do Contrato decorrente, sem a prévia e expressa anuência do Órgão Gestor e dos 
Órgãos Contratantes, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na 
imprensa oficial. 

16.8.1. A eventual SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto 
do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 
previdenciária. 

16.9. Durante a validade do registro de preços, o CONCEN e os municípios 
consorciados não ficarão obrigados a contratar todo o quantitativo objeto deste 
Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de 
aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação atinente, 
assegurando ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
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17.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderão ser 
formalizadas contratações pelos órgãos contratantes junto a Detentora da Ata, 
mediante a assinatura de contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da Lei 
Federai nº 8.666/93. 

17.2. As contratações deverão ser previamente solicitadas e autorizadas pelo 
CONCEN - Órgão Gerenciador, para acompanhamento do Registro de Preços. 

17.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser 
formalizados de acordo com a minuta padrão de cada órgão contratante. 

17.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade do registro de preços. 

17.5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.6. Autorizada a adesão, o órgão deverá formalizar a contratação solicitada no 
prazo de até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. A execução do objeto deverá ocorrer conforme condições mínimas 
especificadas no Termo de Referência - Anexo 1, nos locais indicados pelos órgãos 
contratantes, de acordo com a contratação firmada com cada município contratante. 

18.2. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couber, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

18.3. O objeto será recebido pelo Órgão Contratante, mediante Termo de 
Recebimento, através de servidor designado em cada órgão, que deverá atestar o 
recebimento. 

18.4. O recebimento e a aceitação do, objeto estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e 
obedecerão ao disposto no art. 73, incisos I e li, e seus parágrafos da Lei nº 
8.666/93, no que lhes for aplicável. 

18.5. O Órgão Contratante reserva para si o direito de recusar o serviço em 
desacordo com o edital e proposta de preços, devendo estes, serem substituídos às 
expensas da detentora da ata, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 
adicionais. 

18.6. Ocorrendo a rejeição do serviço, a Contratada será notificada pelo Órgão para 
efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que lhe será fixado. 
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18. 7. A recusa da Contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará 
na aplicação das penalidades previstas neste edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado, por cada órgão contratante, através de depósito 
na conta corrente da detentora da ata, em banco a ser informado no ato da 
assinatura da ata de registro de preços, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota fiscal. 

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do.órgão contratante e deverá ter o 
mesmo C.N.P.J. do empenho, caso contrário a despesa não será apropriada e 
paga. 

19.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto na Nota Fiscal pelo fiscal 
designado para fiscalização, atestando que a detentora cumpriu todas as exigências 
e condições da proposta. 

19.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à detentora e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador e/ou 
Órgão Contratante. 

19.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

19.6. Os pagamentos, eventualmente efetuados com atraso, terão os seus valores 
atualizados monetariamente de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí
lo, entre a data prevista para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento. 

19. 7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

19.8. O Órgão Gerenciador e/ou Órgão Contratante, para garantir o fiel pagamento 
das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra· qualquer crédito gerado pela 
detentora da ata, independentemente de notificação Judicial ou Extrajudicial. 

20. DAS PENALIDADES 
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20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, sendo que este dispositivo se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com 
justificativa recusada pelo CONCEN. 

20.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o CONCEN e com os municípios 
consorciados, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a Contratada, que praticar qualquer ato estabelecido no 
artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

20.3. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou dos contratos 
decorrentes, assim como a execução irregular, ou atraso injustificado, sujeitará a 
Detentora/Contratada, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 

1. Advertência; 

li. Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por certo) 
do valor do pedido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do pedido 
i nexecutado; 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido; 

c) Pela demora em substituir ou corrigir falhas do fornecimento, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejE:~ção, 2% (dois por cento) do valor do 
pedido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor pedido não 
substituídos/corrigidos; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
a execução não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: de 
até 10% (dez por cento) do valor da execução rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº s 8.666/93 e 
10.520/02, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1 % (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços; 

f) 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata de 
Registro de Preços por culpa da Detentora da Ata, calculado sobre a parte 
inadimplente; 

Ili. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo e com 
os municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co~U~-Ad111i11i~çao 
Pública, nos termos do artigo 6°, XI, da Lei Federal 8.666/93, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Órgão. 

20.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades. 

20.5. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com o CONCEN e os municípios consorciados destina-se a punir: 

1. A reincidência em condutas já apenadas; 

li. As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral da ata/contrato; 

Ili. A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.6. A declaração de inidoneidade da detentora da ata/ contratada será aplicada 
nos casos de punir faltas gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem 
como as hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.6.1. Decorridos 02 (dois) anos da declaração de inidoneidade, o interessado 
poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao 
ressarcimento ao erário dos prejuízos resultantes da ação punida. 

20.7. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo CONCEN, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo 
realizadas as intimações através de mensager-:;1 eletrônica (e-mail) com confirmação 
de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, 
ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede 
da pessoa jurídica; 

20.8. Das decisões de penalidades, caberá recurso no prazo de 1 O (dez) dias. 

20.9. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do 
Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo - CONCEN, ou 
dos órgãos contratantes no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis do trânsito em 
julgado da decisão administrativa que a houver aplicado. 

20.1 O. A critério dos órgãos contratantes, sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a detentora/ contratada tenha a receber do órgão. 
Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 
devedora a processo executivo. 

21. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e irreajustáveis. 
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22. DO CANCELAMENTO DA ATA 

22.1. O cancelamento da Ata ocorrerá nas seguintes condições: 

22.1.1. por decurso do prazo da vigência; 

22.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; 

22.1.3. quando o interesse público assim exigir. 
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22.2. O detentor terá seu registro na ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses: 

22.2.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata, na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado; 

22.2.2. Pelo Órgão Gerenciador, unilateralmente, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei e neste edital, quando o detentor da ata: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
procedimento licitatório; 

c) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) Não atender os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

23.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

O Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo - CONCEN é 
o órgão gerenciador da ata de registro de preços e deverá: 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços; 

c) Autorizar ou não a adesão a Ata de Registro de Preços; 

d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro 
de preços; 
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e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro 
de Preços; 

f) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens da Ata; 

g) Acompanhar a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços; 

h) Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de 
qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

i) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de 
Preços. 

23.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

a) Executar o objeto registrado, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e 
exigências contidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo 
com a proposta apresentada; 

b) Direcionar todos os recursos necessários, visando à perfeita execução do objeto 
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza 
ao Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participante; 

c) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

d) Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pelo Órgão 
Gerenciador ou Órgãos Participantes quanto ao objeto executado em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução do objeto, no 
prazo assinalado pelos mesmos; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos objetos bem como 
tributos, fretes, tarifas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, que deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo 
ao Órgão Gerenciador ou aos Órgãos Participantes a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto da Ata de Registro 
de Preços; 

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais do objeto executado, não transferindo ao Órgão Gerenciador ou aos 
Órgãos Participantes a responsabilidade por seu pagamento; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Órgão Gerenciador ou pelos Órgãos Participantes; 

h) Comunicar ao Órgão Gerenciador ou aos Órgãos Participantes qualquer 
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anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

i) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participante a entrega dos produtos licitados; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 
autorização do Órgão Gerenciador por escrito; 

23.3. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto registrado; 

b) Comunicar imediatamente à detentora da ata qualquer irregularidade verificada, 
notificando-a para corrigir essas irregularidades, no prazo a ser fixado; 

c) Averiguar se a Nota Fiscal recebida é correspondente ao pedido do município 
solicitante e se houve o devido cumprimento c:c:, prazo, quantidade e especificações 
descritas no Termo de Referência; 

d) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido neste Edital; 

e) Tomar as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do Edital 
e da Ata de Registro de Preços. 

24. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

24.1. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referente ao edital, sobre incorreções ou 
discrepâncias neles encontradas, deverão ser enviados ao Pregoeiro através do e
mail licitacao@concen.sp.gov.br ou no campo "Esclarecimentos" no Portal de 
Compras do CONCEN, ou ainda, poderão ser protocolados na sede administrativa 
do CONCEN, situada no Edifício Victória Business na Av. Rodrigo Fernando Grillo, 
207, Sala 1003, Jardim dos Manacás, Araraquara / SP, CEP 14.801-534, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão para abertura do certame. 

24.2. As IMPUGNAÇÕES aos termos do Edital poderão ser apresentadas no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão de abertura dos envelopes, 
através do campo "Impugnar Edital" no Portal de Compras do CONCEN, ou pelo e
mail licitacao@concen.sp.gov.br, ou ainda protocolados na sede administrativa do 
CONCEN, situada no Edifício Victória Business na Av. Rodrigo Fernando Grillo, 207, 
Sala 1003, Jardim dos Manacás, Araraquara / SP, CEP 14.801-534.24.3. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.4. Pedidos de Esclarecimentos e/ou de Impugnações postados em seu último dia 
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de prazo devem respeitar o horário de funcionamento do Órgão, ou seja, até às 
17:00 horas. Pedidos postados depois deste horário (no último dia) serão 
considerados intempestivos. 

24.5. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

25. DO VALOR ESTIMADO 

25.1. O valor total estimado para o registro de preços é de R$ 289. 750.050,00 
(duzentos e oitenta e nove milhões, setecentos e cinquenta mil e cinquenta reais), 
de acordo com as quantidades e especificações constantes do Termo de Referência 
- Anexo 1, deste Edital. 

25.2. A quantidade apresentada no Termo de -Referência é meramente estimativa, 
não obrigando o Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes a realizarem a 
contratação nas quantidades indicadas. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

26.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta do orçamento 
dos Órgãos que aderirem a Ata de Registro de Preços, sendo que por ocasião da 
expedição da competente Nota de Empenho ou instrumento equivalente, serão 
informadas as fichas correspondentes e respectivos vínculos. 

Origem dos Recursos: Municipal, Estadual e Federal. 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Na hipótese de ocorrerem eventuais divergências entre os termos do Edital e 
dos modelos e anexos, prevalecem os termos do Edital. 

27.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer época. 

27.3. São inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes 
que impossibilitem ou dificultem a execução do objeto licitado. 

27.4. As cotas reservadas para ME/ EPP e assemelhadas foram estabelecidas, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, atendendo ao limite de faturamento 
anual, estabelecido pela norma vigente. 

27.5. O Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo, 
responsável pelo pregão reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
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público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 
constatada ilegalidade no seu processamento, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n. 0 8.666/93. 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação 
das ofertas; 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova 
data. 

27.6. Em atendimento ao disposto no art. 3°, IV e § 1°, da Lei 10.520/02, ficam 
designados Pregoeiro e Equipe de Apoio, indicados nos autos do processo. 

27.7. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, 
promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

27.8. É competente o foro da Comarca da sede do CONCEN para dirimir 
controvérsias decorrentes deste processo licitatório, excluído qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência; 

Anexo li - Modelo de Proposta; 

Anexo Ili - Modelo de Declaração de cumprimento das exigências de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Outras Comprovações; 

Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII - Termo de Ciência e Notificação. 

Araraquara, 05 .de dezernbro de 2023. 

José Antônio da Silva Júnior 
Secretário Executivo do CONCEN 
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